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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 059 /2017.


AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 825.038,45 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 



Art.1º Fica autorizado à abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 825.038,45 (oitocentos e vinte cinco mil, trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.613 de 30 de dezembro de 2016, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e Fundo Municipal de Assistência Social, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2308 (Manutenção das Unidades de Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores)  063316 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso de Alta Complexidade I – Exercício Anterior)	42.600,00
XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2308 (Manutenção das Unidades de Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores)  063316 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso de Alta Complexidade I – Exercício Anterior)	32.700,00
XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2308 (Manutenção das Unidades de Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores)  063316 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso de Alta Complexidade I – Exercício Anterior)	8.383,41
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2311 (Manutenção e Ampliação Serviço - Acolher) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores)  063316 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso de Alta Complexidade I – Exercício Anterior)	40.500,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2311 (Manutenção e Ampliação Serviço - Acolher) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores)  063316 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso de Alta Complexidade I – Exercício Anterior)	30.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2529 (Formalização de Convênios com Organizações Sociais / Entidades de Assistencial Social e Efetivação de Repasses) 33504300 (Subvenções Sociais) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063316 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso de Alta Complexidade I – Exercício Anterior)	16.800,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2197(Programa Atenção Integral à Família) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063318 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Básico Fixo – Despesas de Exercícios Anteriores)	102.840,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2197(Programa Atenção Integral à Família) 33903000 (Material de Consumo ) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063318 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Básico Fixo – Despesas de Exercícios Anteriores)	23.723,81
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2197(Programa Atenção Integral à Família) 33903900(Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063318 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Básico Fixo – Despesas de Exercícios Anteriores)	35.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2447(Manutenção e Uniformização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063335 (Piso Básico 12.4.08.244.2415.2447(Manutenção e Uniformização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Exercício Anterior)	73.154,59
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2447(Manutenção e Uniformização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063335 (Piso Básico 12.4.08.244.2415.2447(Manutenção e Uniformização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Exercício Anterior)	77.415,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2312 (Implementação e Manutenção do Serviço - PAEFI) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior)	26.500,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2312 (Implementação e Manutenção do Serviço - PAEFI) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior )	39.379,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2312 (Implementação e Manutenção do Serviço - PAEFI) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior)	50.401,44
XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2441 (Manutenção do Serviço Especializado em Abordagem Social) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II)	17.700,00
XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2442(Manutenção do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua no Centro Pop) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II)	25.320,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2317 (Manutenção de Serviços - LA e PSC) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II)	8.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.242.2415.2446 (Programa Acompanhamento Acesso Pessoas Deficiente – BPC-Benefício de Prestação Continuada ) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 063338 (Transferência Benefício Prestação Continuada – Exercício Anterior)	3.518,62
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do SUAS) 44905200 (Equipamento e Material Permanente) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 063327 (Transferência Indicie Gestão Descentralizada Sistema IGDSUAS – Exercício Anterior)	24.586,41
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do SUAS) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 063327 (Transferência Indicie Gestão Descentralizada Sistema IGDSUAS – Exercício Anterior)	15.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do SUAS) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 063327 (Transferência Indicie Gestão Descentralizada Sistema IGDSUAS – Exercício Anterior) 	5.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.122.2415.2449(Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327(Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior)	378,89
XXXXX  -  2.12.4.08.122.2415.2449 (Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior)	700,00
XXXXX  -  2.12.4.08.122.2415.2449 (Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social).44905200 (Equipamento e Material Permanente).229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior)	300,00
XXXXX  -  2.12.4.08.334.2415.2448(Manutenção do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS Trabalho) 33903000(Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063332 (Transferência ACESSUAS)	12.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.334.2415.2448(Manutenção do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS Trabalho) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063332 (Transferência ACESSUAS)	17.719,15
XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2439 (Acompanhamento de Criança e Adolescentes em  Situação e Trabalho Infantil) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063336 (Transferência de Ações Estratégica do PETI - Exercício Anterior)	8.040,08
XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2439 (Acompanhamento de Criança e Adolescentes em  Situação e Trabalho Infantil) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063336 (Transferência de Ações Estratégica do PETI - Exercício Anterior)	7.445,00
XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2439 (Acompanhamento de Criança e Adolescentes em  Situação e Trabalho Infantil) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063336 (Transferência de Ações Estratégica do PETI)	5.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do Suas) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063314 (Recurso de Reprogramação do FNAS – Exercício Anterior)	375,45
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do Suas) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063314 (Recurso de Reprogramação do FNAS – Exercício Anterior)	600,00
XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2442 (Manutenção do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua no Centro POP) 33903000 (Material de Consumo) 256 (Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – Exercício Anterior) 063309 (Transferência/Pmsl/Sedese-Atendimento ao Migrante-Exercício Anterior)	3.830,28
XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2442 (Manutenção do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua no Centro POP) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 256 (Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – Exercício Anterior) 063309 (Transferência/Pmsl/Sedese-Atendimento ao Migrante-Exercício Anterior)	6.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2042 (Provimento de Benefícios Eventuais) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 242 (Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social) 063334 (Transferência Assistência - Piso Mineiro – Exercício Anterior)	2.312,96
XXXXX  -  2.12.1.08.306.2417.1204 (Reforma do Restaurante Popular) 33903000 (Material de Consumo) 242 (Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063329 (Convênio Modernização do Restaurante Popular  035852/212 -Exercício Anterior)	15.000,00
XXXXX  -  2.12.1.08.306.2417.1204 (Reforma do Restaurante Popular) 44905200 (Equipamento e Material Permanente) 242 (Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063329 (Convênio Modernização do Restaurante Popular  035852/212 -Exercício Anterior)	3.980,00
XXXXX  -  2.12.1.08.306.2417.1204 (Reforma do Restaurante Popular) 44905100 (Obras e Instalações) 242 (Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063329 (Convênio Modernização do Restaurante Popular  035852/212 -Exercício Anterior)	42.834,36
Total	825.038,45

Art.2° Os créditos correspondem a saldos financeiros após restos a pagar, apurados em 31/12/2016, no valor de R$ 825.038,45 (oitocentos e vinte cinco mil, trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) referente as seguintes receitas:

I.  Transferências de Piso de Alta Complexidade I, cujo código de Receita é1721340300, no valor de R$170.983,41 (cento e setenta mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos), depositado na conta 117634-X, Agência 395-6, Banco do Brasil;

II.  Transferências de Piso Básico Fixo, cujo código de 1721340400, no valor de R$161.563,81 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e um centavos), depositado na conta 117640-4, Agência 395-6, Banco do Brasil;

III.  Transferência Piso Fixo de Média Complexidade II, cujo código de Receita é 1721340800, no valor de R$167.300,44 (cento e sessenta e sete mil, trezentos reais e quarenta e quatro centavos), depositado na conta 117635-8, Agência 395-6, Banco do Brasil;

IV.  Transferência Benefício Prestação Continuada, cujo código de Receita é 1721340900, no valor de R$3.518,62 (três mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e dois centavos), depositado na conta 117615-3, Agência 395-6, Banco do Brasil;

V. Transferência Índice Gestão Descentralizada Sistema -IGDSUAS, cujo código de Receita é 1721341300, no valor de R$45.965,30 (quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), depositado na conta 117631-5, Agência 395-6, Banco do Brasil;

VI.  Transferência ACESSUAS, cujo código de Receita é 1721341500, no valor de R$29.719,15 (vinte e nove mil, setecentos e dezenove reais e quinze centavos), depositado na conta 117610-2, Agência 395-6, Banco do Brasil.

VII.  Transferência Piso Básico Variável – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, cujo código de Receita é 1721341600 no valor de R$150.569,59 (cento e cinquenta mil, quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), depositado na conta 117.640-4 Agência 395-6 Banco do Brasil.

VIII.  Transferência Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, cujo código de Receita é 1721341700, no valor de R$ 20.485,08 (vinte mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oito centavos), depositado na conta 117619-6, Agência 395-6, Banco do Brasil;

IX.  Transferência Aprimora Rede, cujo código de Receita é 1721341900, no valor de R$975,45 (novecentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), depositado na conta 117611-0, Agência 395-6, Banco do Brasil;

X.  Transferência de Custeio Atendimento ao Migrante ou á população de rua, cujo código de Receita é 1722990200, no valor de R$9.830,28(nove mil, oitocentos e trinta reais e vinte oito centavos), depositado na conta 118495-4, Agência 395-6, Banco do Brasil;
XI.  Transferência Fundo Estadual de Assistência Social - Piso Mineiro de Assistência Social, cujo código de Receita é 1722990600, no valor de R$2.312,96 (dois mil, trezentos e doze reais e noventa e seis centavos), depositado na conta 109252-9, Agência 395-6, Banco do Brasil;

XII.  Convênio Siconv nº774829 Modernização Restaurante Popular, cujo código de Receita é 2471998100, no valor de R$61.814,36 (sessenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e trinta e seis centavos), depositado nas contas 54409-4 o valor de R$ 56.712,32 (cinquenta e seis mil, setecentos e doze reais e trinta e dois centavos) e conta 647115-0 o valor de R$ 5.102,04 (cinco mil, cento e dois reais e quatro centavos), Agência 154, Banco Caixa Econômica Federal.

Art.3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, de 17 de março de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal  
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



MENSAGEM Nº 22 DE 17 DE MARÇO DE 2017


AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 825.038,45 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 825.038,45 (oitocentos e vinte cinco mil, trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e Fundo Municipal de Assistência Social, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2017”.

O crédito orçamentário reflete-se ao recurso atrelado a determinado fim e remanescente em conta bancária específica no encerramento do exercício de 2016. Este recurso continua pertencendo ao objeto de seu programa, mesmo que ultrapassada barreira do exercício financeiro de seu ingresso à luz do parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal de 2000.

Ressaltamos que a transferência de saldos remanescentes de Exercícios Anteriores de saldos de recursos vinculados é matéria própria de autorização na Lei do Orçamento aprovado por se tratar de instrumento técnico orçamentário de garantia ao equilíbrio fiscal da execução Contábil Financeira.

Entretanto, no Exercício de 2016, o dispositivo que tratava deste instrumento foi suprimido por Emenda Legislativa na discussão e aprovação da Lei Orçamentária do mesmo ano, sendo que para o exercício de 2017 a lei se manteve nos mesmos moldes do ano anterior. Assim, solicitamos que matérias com objetos semelhantes sejam por V. Sas. acolhidas de forma especial no sentido da não inviabilização de políticas públicas financiadas por esta categoria de transferências legais e voluntárias.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e Fundo Municipal de Assistência Social, esperamos contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicitamos que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.

Certo do apoio inestimável, desde já agradeço.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, de 17 de março de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal  
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